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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA




INDICAÇÃO N°. ______/2024


Sugere ao Poder Executivo que institua um Programa Municipal de Apoio e Promoção ao Esporte no âmbito do Município de Niterói.

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Niterói, sugerindo a propositura inerentes à criação do Programa Municipal de Apoio e Promoção ao Esporte em conformidade ao Projeto de Lei (Minuta em anexo) para servir de base para a pretensa Mensagem Executiva no âmbito do Município de Niterói.
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Justificativa:
Esta indicação legislativa tem como escopo sugerir ao Poder Executivo a criação do Programa Municipal de Apoio e Promoção do Esporte – PROESPORTE-NITERÓI, que compreende  o Incentivo Fiscal, Certificado de Mérito e o Selo de Compromisso com o Esporte.
O modelo de Minuta de Projeto de Lei abaixo, apto a substituir em qualidade e pertinência os Projetos de Lei nº 228/2015, nº 102/2018 e nº 182/2020, que tramitam na Câmara Municipal de Niterói, cria, sob o crivo da constitucionalidade e das peculiaridades que incidem sobre a reserva de iniciativa do Poder Executivo, os incentivos corretos e os meios adequados para que projetos esportivos modernos e de qualidade sejam desenvolvidos na Cidade e financiados por empresas locais, considerando-se a relevância social da proposta, a atração de eventos esportivos para Niterói e o decorrente impulsionamento da economia local; destaque-se: Com a promoção da Cidade, dos seus serviços e das suas vocações naturais.
Destarte, a presente proposição viabilizará meio eficaz e efetivo para a pretendida instituição legal, considerando-se a oportunidade de compilar as qualidades de cada um dos três modelos anteriores, trazendo os seguintes benefícios em uma só proposição:
1) Ampliação da pretendida concessão do incentivo fiscal ao considerar o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
2) Ampliação do pretendido escopo de projetos alcançados pela Lei pela inclusão de modalidades paraolímpicas;
3) Ampliação do pretendido escopo de pessoas jurídicas que poderão apresentar projetos;
4) Criação da Comissão de Avaliação de Projetos, com ampla representatividade;
5) Definição dos tipos de gastos e respectivos limites que poderão ser custeados nos projetos aprovados no âmbito da Lei;
6) Simetria com a Lei do Esporte do Rio de Janeiro (Lei nº 8.266/2018) e com a Lei Federal do Esporte (Lei nº 11.438/2006);
7) Transparência na divulgação dos projetos e valores aprovados no âmbito da Lei;
8) Estabelecimento de sanções para descumprimentos tanto na execução dos projetos (proponentes) quanto para utilização dos benefícios fiscais (contribuintes);
9) Estipulação de prazo para regulamentação da Lei em prestígio de sua vigência, efetividade e eficácia, atributos essenciais de sua validez;
10) Cumprimento de exigência constitucional e legal para a criação de órgão e estabelecimento de atribuições no âmbito da Administração Pública Municipal, bem como das conveniências concernentes à gestão orçamentária e tributária inerentes à implementação.
Convém considerar inclusive que, nos tempos atuais, a realização de projetos esportivos
modernos requer profissionalismo em gestão projetos e recursos financeiros para seu custeio e que, no Brasil, tais projetos para modalidades olímpicas e paraolímpicas têm se desenvolvido por intermédio benefícios fiscais concedidos no âmbito da legislação sobrejacente (União/Estados) e sem incluir os interesses locais (Município).
Ressalte-se que a presente proposição, em essência, possibilita a criação de mecanismos análogos aos existentes nas Leis federal e estadual, conformando-se e coadunando-se em Simetria e Legalidade.
Como boa parte das empresas domiciliadas em Niterói atuam na prestação de serviços, sendo contribuintes do ISSQN e IPTU, o presente PL cria os incentivos oportunamente adequados ao desenvolvimento de projetos esportivos em Niterói, que sejam financiados por empresas locais, em contrapartida ao benefício fiscal concedido pela Lei, visando aos já referidos interesses locais.
Por conseguinte, a governança prevista nesta proposição referente à elaboração, aprovação e prestação de contas dos projetos induzirá ao aumento do profissionalismo na gestão de projetos esportivos na cidade.
Por todo o exposto, justifica-se a presente indicação.
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